
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO 48/94No

1 1 do
de.

RESOLVE:

2o_ - Revogam--6e. a-ó d-i^po^-içõe^ em cont/ià-iÀ-o .Ant.

*

í 994DEDEZEMBROSALA DAS SESSÕES, DE13

iid' è-a~d{ - Dzijm/a

ARTELIR
NA PRESID

BOL3ANELLO 
CIA

UNIVERSI-
JLe-

& - 9 y(jtr

CONSIDERANDO o que coneta doz> Antigo* 1 0 e 1 1 do Regi
mento Intenno de*te Con*eJLho, apnovado pe£a RezoZuçdo no 17 
09 de junho de 1 9 87 ;

CONSIDERANDO, ainda, a aprovação unanime do PlenàtJtlo da 
SeAAão On,dInà^Za do dia 13 de dezembro de 1 994,

0 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 
DADE EEDERAL DO ESPIRITO SANTO, no uz>o de z>aaA atJtIbuIç5ez> 
galz> e eAtatatà^tlaZ);

An,!,. 7o. “ AJUenan, 
08-92, de^te ConseJLho, 
FERNANDO ARACIJO BRANT, 
eente.

de 1 9 -
NEWTON

Do

em pante, a Re^oJLaç.ão no^ 54 
pana Incluln o nome do Pno^e^Zion 
na Comilão Penmanente de PoZltlea


